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PROCESSO LICITATÓRIO N° 127/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2022 

 
CONTRATO Nº 244/2022 

 
 O MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no CNPJ 
nº 94.704.004/0001-02, representado pelo seu Prefeito Municipal MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, 
residente e domiciliado na RS 569, Km 29,6 nº 1260, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 
007.871.510-50, doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa  LACUA – SISTEMA DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO LTDA, inscrição no CNPJ nº 07.688.147/0001-65, sita na Rua 
Reinaldo Valente, 489, Bairro Centro, em Jacutinga/RS, CEP: 99.730-000, neste ato representada pela 
Sra. DORCELI BIEDACHA BETIATO, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG nº 2068372321 
e do CPF nº 619.111.190-87,  adiante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente contrato nos termos da Licitação modalidade Pregão Presencial nº 017/2021 e dos 
dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 10.520/02 e Lei Federal n.º 8.666/93 e demais disposições 
legais pertinentes às quais se sujeitam, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1. Constitui objeto do presente, a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 
Serviços de Manutenção do Sistema Alternativo Coletivo de Água, em Poços Artesianos do Município 
de Barra Funda/RS, por meio de bombas dosadoras em comodato, com fornecimento de insumos - 
cloro e flúor - para tratamento, monitoramento, análise e controle mensal da qualidade da água, 
objetivando a manutenção do padrão microbiológico, físico-químico e organoléptico de potabilidade 
para consumo humano, com vistas a atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município, constituído na realização das seguintes tarefas e obrigações:  
a. Os serviços de Tratamento de Água dos Poços Artesianos do Município de Barra Funda, deverão ser 
prestados mensalmente, com coleta da água para as análises da qualidade da água consumida, bem 
como controle do PH e distribuição dos produtos conforme a necessidade de cada poço, verificação e 
limpeza das caixas d’água e equipamentos instalados nos poços, incluso serviço de manutenção, 
conserto e substituição destes equipamentos quando necessário; 
b. Prestar assistência e responsabilidade técnica; 
c. Acompanhamento na limpeza e desinfecção dos reservatórios de água tratada, fornecimento dos 
produtos e equipamentos para a limpeza. A limpeza será agendada a cada 6 meses na secretaria de 
Saúde do município de Barra Funda. Deverá ser emitido para a Vigilância Sanitária um certificado de 
limpeza, com a assinatura do Responsável Técnico devidamente registrado; 
d. Fornecer relatórios técnicos mensais de controle; 
e. Recolher mensalmente amostras de água e encaminhar para o laboratório de análises; 
f. Fornecer análises microbiológicas (coliformes totais e Escherichia coli) mensais de cada poço; 
g. Fornecer mensalmente análises físico-químicas (pH, cor, turbidez e CRL) de todos os poços tratados;  
h. Os serviços devem ser acompanhados por profissional com Responsabilidade Técnica devidamente 
habilitado da empresa prestadora do serviço; 
i. Fornecer cloro e flúor para cada poço na quantidade necessária conforme legislação vigente; 
j. Atualização dos Cadastros do Laboratório em conformidade com o cadastro do Siságua. Os nomes 
dos poços deverão constar exatamente iguais aos cadastrados no Ministério da Saúde; 
k. Durante as reposições mensais de Cloro, a empresa deverá informar junto ao setor de Vigilância 
Sanitária a data da reposição, e informar quaisquer situações adversas do poço, incluindo as condições 
da estrutura física, elétrica, cerca, bomba dosadora e condições de acesso, para que seja encaminhado 
ao setor responsável para as devidas providências; 
l. Quando ocorrer inconformidade nas análises do laboratório com as análises de monitoramento da 
Vigilância Sanitária, e constar resultado analítico diferente do apresentado pelo Laboratório 
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contratado, com presença de E. Coli ou Coliformes Totais ou outras alterações na qualidade da água, 
este será notificado para solucionar tal situação.  
1.2. A CONTRATADA se compromete em fornecer e instalar as bombas dosadoras para o tratamento 
e desinfecção da água de todos os poços do município, por meio de comodato, prestando assistência 
e manutenção periódica aos equipamentos. 
 
2. DA LOCALIZAÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS: 
2.1. Os serviços descritos acima, devem ser realizados em 18 (dezoito) poços e seus respectivos 
reservatórios sendo: 
- 05 (cinco) poços na cidade, com a seguinte localização: Bairro 1º de Maio (Encantado -27.915822, -
53.023930), Bairro Centro (Santa Lúcia -27.921155, -53.013190), Bairro Aparecida (Ervalzinho -
27.941898, -53.045418), Bairro Navegantes ( -27.918424, -53.043285), Loteamento João Ré (-
27°55'17.6, -53°01'51.8). 
- 13 (treze) poços na Zona Rural localizados nas Comunidades de: Linha Cabrito (-27.884165, -
53.030602), Linha Carijo (-27.900722, -52.985380), Linha Encantado (-27.921844, -52.984897), S. José 
Agusso (-27.936575, -52.970853), Bairro do Pingo (S. José Agusso,-27.936693,-52.976132),  Santo 
Antônio Agusso  (-27.937727, -53.005861), Linha Ervalzinho (-27.955133, -53.010689), Linha Santa 
Lúcia (-27.914170, -53.023725), Linha Santa Lucia II (-27.904353, -53.053881), Linha Carijo II (-
27.892458, -53.028102), Linha Moi (-27°53'32.7, -53°01'41.6), Linha São José Agusso (-27.930564°, -
52.976520°) e Linha Ervalzinho (-27.946002°, -53.030409°). 
3. Para a realização dos serviços a CONTRATADA desta licitação se compromete a cumprir o disposto 
na Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021, observando as suas alterações, bem como, a 
portaria 2914, de 12 de dezembro de 2011, do Ministério da Saúde, especialmente em seu Anexo 
15. 
4. A CONTRATADA, conforme Art. 15 da Portaria GM/MS nº 888/21, no momento da assinatura deste 
contrato, deve requerer, junto à Autoridade de Saúde Pública Municipal, autorização para início da 
desinfecção da água para consumo humano, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
I - Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pela operação da solução alternativa 
coletiva; 
II - Comprovação de regularidade junto ao órgão ambiental e de recursos hídricos; 
III - Laudo de análise dos parâmetros de qualidade da água previstos na Legislação; e 
IV - Plano de amostragem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal por poço de R$ 274,00 (duzentos e setenta 
e quatro reais), perfazendo o valor mensal de R$ 4.932,00 (quatro mil, novecentos e trinta e dois reais)  
para 18 poços, totalizando R$ 59.184,00 (cinquenta e nove mil, cento e oitenta e quatro reais) por 12 
(doze) meses, assim especificados: 
§1º O pagamento será efetuado sempre até o 05 (quinto) dia útil do mês subsequente ao da realização 
dos serviços, mediante a apresentação de fatura correspondente, com observância do estipulado pelo 
art. 5º da Lei 8.666/93 e autorização da secretaria responsável.  
§2º O pagamento será em moeda corrente nacional, em favor da CONTRATADA através de crédito em 
conta bancária, em nome da CONTRATADA, nas agências do Banco Cooperativo Sicredi, Banco do 
Brasil, Banrisul ou Caixa Econômica Federal, e havendo despesas bancárias, estas correrão por conta 
do favorecido. 
§3º A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do nº do Processo, do Pregão e do Contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento.  
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§4º A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações, não transfere ao CONTRATANTE, a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
§5º A razão social e o CNPJ da CONTRATADA constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
1. O Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para assinar o termo de 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital. 
3. O prazo de prestação dos serviços contratados é de 12 (doze) meses, a contar de 01 de novembro 
de 2022, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração e com a anuência da 
CONTRATADA, até atingir 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93. 
4. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser concedido, 
mediante pedido formal da empresa contratada e interesse da Administração, reajuste ao preço 
proposto, medido no período tendo como indexador a variação do IGPM (FGV) e ou do IPCA, cabendo 
ao contratante a decisão de qual índice utilizar, baseando-se no princípio da economicidade e do 
interesse público, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos 
extraordinários (álea econômica extraordinária e extracontratual), nos termos do artigo 65, inciso II, 
alínea “d”, da Lei nº 8.666-93.  
5. A assinatura do contrato, fica condicionada à apresentação pela CONTRATADA dos seguintes 
documentos: 
a) Apresentação do LARS (Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde) e do CBRS (Comprovação 
de baixo Risco a Saúde); 
b) Comprovação de que os materiais utilizados na produção, armazenamento e distribuição não 
alteram a qualidade da água e não oferecem risco à saúde, segundo critérios da ANSI/NSF 61 ou 
certificação do material por um Organismo de Certificação de Produto (OCP) reconhecido pelo 
INMETRO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
0702 10 301 0047 2028 339039 00000000 0040 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a. Executar fielmente o objeto do presente contrato; 
b. Indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato; 
c. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as 
decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
d. Apresentar, cópia das guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários, sempre 
que solicitado pelo CONTRATANTE;   
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e. A atuação da comissão fiscalizadora do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; 
f. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo àquela fornecer-lhes equipamentos de proteção individual (EPI); 
g. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 
quando da execução dos serviços; 
h. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços; 
i. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 
j. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
k. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 
 
2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, em conformidade 
com a Cláusula Segunda; 
b. Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na 
forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, 
quando for o caso; 
c. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES: 
1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
a. A recusa pelo fornecedor em executar os serviços adjudicados acarretará a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da proposta; 
b. O atraso que exceder ao prazo fixado para o início da execução, acarretará a multa de 0,5 (zero 
vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total que lhe foi adjudicado; 
c. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da obrigação; 
d. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 
Município, nos casos de: 

a) comportamento inidôneo; 
b) cometimento de fraude fiscal; 
c) fraudar a execução do contrato; 
d) falhar na execução do contrato. 

2. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o CONTRATANTE considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 
8.666/93. 
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3. As penalidades serão registradas no cadastro do CONTRATADA, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
1. Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a CONTRATADA, mas 
sendo-lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, quando ocorrer: 
a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
d. O atraso injustificado no início do serviço; 
e. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato; 
g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei nº 
8.666/1993; 
i. A decretação de falência; 
j. A dissolução da sociedade; 
k. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
l. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
m. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 
n. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
p.  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
q. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
§1º A rescisão do presente contrato fundamentada nos incisos I a XII e XVII, poderá ser determinada 
unilateralmente pelo CONTRATANTE, com fulcro no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. 
§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 80 da Lei nº 
8.666/1993, em caso de rescisão unilateral fundada em inexecução parcial ou total de cláusulas 
contratuais, especificações do projeto básico ou prazos. 
§3º Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do 
CONTRATANTE, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já 
executados. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO EMBASAMENTO LEGAL 
1. O presente contrato está embasado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2022, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 024/2022 e de acordo com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 
1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sarandi/RS para dirimir os casos omissos ao presente 
contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas idôneas, a tudo presente e que também assinam. 
 
 

Barra Funda/RS, em 13 de outubro de 2022. 
 

 
 

 
MARCOS ANDRÉ PIAIA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

LACUA – SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

________________________                                                      ________________________ 
              MARCIA LUDWIG HENIKA                                                                  CÉLIO ANDRÉ RÉ 
                 CPF: 027.580.430-50                                                                        CPF: 703.098.170-72 
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